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LEI N"2788, DE í8 DE JULHO DÊ2024,

DrsPoE soBRE AS DTRETRTZES ORÇAMENTÁRIAS

DO MUNICíPIO DE SÃO GOTAROO PARA O

EXERCíCIO DE2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal de São Gotardo aprovou, e eu, prefeita

Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 'lo Esta Lei estabelece as Diretrizes Orçamentárias do Municipio de São

Gotardo para o exercício de 2025, em conformidade e cumprimento ao disposto no §
2o do artigo 165 da Constituição Federal, combinado com os artigos 62 e 159, § 20 da

Constítuição do Estado de Minas Gerais e da Lei Complementar Federal no 101 , de 04

de maio de 2000.

Parágrafo único. As Diretrizes Orçamentárias do Munictpio, referidas no câput,

compreendem:

l- as metas Ílscais e prioridades da Administração pública Municipal;

ll - a estrutura e organização dos orçamentos;

lll - as diretrizes para a elaboraçáo e execução dos orçamentos do MunicÍpÍo e

suas alteraçÕes;

lv - as disposições referentes às transferências voluntárias ao setor público e

à destinação de recursos ao setor privado e às pessoas físicas;

V - a geraçáo de despesa;

Vl - as disposições relativas à polÍtica e à despesa de pessoal e encargos
sociais do Município;
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VII - as disposições sobre alteraçóes na legislação tributária municipal e

medidas para incremento da receita;

Vlll - as disposições do Regime de Gestáo Fiscal Responsável;

IX - as disposiçÕes Íinais.

CAPíTULO II

DAS METAS FISCAIS E PRIORIDADES DA

ADMTNTSTRAçÃO pÚAlrCA MUNTcTPAL

Art. 2'As prioridades da Administraçáo Municipal de São Gotardo para o
exercício de 2025, atendidas as despesas que constituem obrigaçáo constitucional ou

legal do Município e as despesas de funcionamento dos órgãos, fundos e entidades

que Íntegram os Orçamentos, Fiscal e da Seguridade Social, sáo as constantes no

Anexo I, que integra esta Lei._

Parágrafo único. Com relação às prioridades de que trata o capuÍ deste artigo

observar-se-á o seguinte:

| - poderão ser alteradas no Projeto de Lei Orçamentária para 2025 se ocorrer

a necessidade de ajustes nas diretrizes estratégicas do MunicÍpio;

II - em caso de necessidade de limitação de empenho e movimentação

financeira os órgáos, fundos e entidades da Administraçáo Pública Municipal deverão

ressalvar, semprê que possÍvel, as açôes prioritárias vinculadas às prioridades

estabelecidas nos têrmos deste artigo.

Art. 3" As prioridades e metas da Administraçáo pública Municipal devem

refletir, a todo tempo, os objetivos da política econômica governamental,

especialmente aqueles que integram o cênário em que se baseiam as metas fiscais, e

também da política social.
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Art. 40 As prioridades da gestão pública municipal para o exercício financeiro
de 2Q25, serão as seguintes:

I- combater a pobreza e atender as demandas de educação, saúde e

assistência social, buscando a universalizaçâo da oferta ê melhoria contÍnua da
qualidade de vida dos munícipes;

Il - desenvolvimento de políticas sociais voltadas para a elevação da qualidade

de vida da população do Município, especialmente dos seus segmentos mais carentes,

e para a redução das desigualdades e disparidades sociais;

Ill - ampliação e modernização da infraeshutura econômica, reestruturação e
modernização da base produtiva do MunicÍpio, objetivando promover o seu
desenvolvimento econômico utilizando parcerias com os segmentos econômicos da
comunidade e de outras esferas de governo;

lV - promover o desenvolvimento sustentável voltado para a geraçáo de
empregos e oportunidades de renda

V - promoção do desenvolvimento voltado à consolidação e ampliação da
capacidade produtiva e à conciliação entre a eficiência econômica e a conservação;

Vl - desenvolvimento de uma política ambiental centrada na utilização racional
dos recursos naturais regionais, conciliando a eficiência econômica e a conservaçáo
do meio ambiente;

Vll - modernizar a estrutura admÍnistrativa, buscando minimizar os seus custos
internos e maximizar a capacidade de investimentos;

vlll - desenvolvimento institucional mediante a modernlzaçáo, reorganização
da estrutura administrativa e o Íortalecimento das instituiÇÕes públicas municipais com
vistas à melhoria da prestação dos serviços públicos;

lX - desenvolvimento de ações com vistas ao incremento da receita, com
ênfase no recadastramento dos imóveis, ê à administração e execuçâo da dívida ativa,
adoção de medidas de combate à inadimplência, à sonegação e à evasão de receitas,
investindo, também, no aperfeiçoamento, inÍormatizaçáo, qualificação da estrutura da
administração, na ação educativa sobre o papel do contribuinte _ cidadão;
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X - consolidação do equilÍbrio fiscal através do controle das despesas, sem

prejuÍzo da prestação dos serviços públicos ao cidadáo e austeridade na utilização dos

recursos públicos;

Xl - ampliação da capacidade de investimento do MunicÍpio, através das

parcerias com os segmentos econômicos da cidade e de outras esferas do governo;

Xll - ampliação e melhoria da qualidade dos serviços prestados à populaÇão,

especialmente, o acesso da população aos serviços básicos de saúde, priorizando as

açÕes que visem a redução da mortalidade infantil e das carências nutricionais;

XIll - desenvolvimento de ações que possibilite a melhoria das condiçÕes de

vida nas aglomeraçÕes urbanas, críticas, permitindo que seus moradores tenham

acesso indíscriminado aos serviços de saneamento, habitaçáo, transporte coletivo e

outros;

XIV- implantação de políticas públicas e açÕes aflrmativas voltadas à cidadania

e a dignidade da pessoa humana, com vistas a corrigir e diminuir as desigualdades;

XV - inclusão, no Orçamento Anual de 2025, dos valores relativos aos

precatórios conforme o que determina a Constituição Federal em seu artigo í 00.

Art, 5" As metas Íiscais de receitas, despesas, resultados primário e nominal e

montante da dívida pública para os exercÍcios de 2025, de que trata o § 1 
o do artigo 4"

da Lei Complementar 101 , de 04 de maio de 2000, são as constantes do Anexo I da

presente LeÍ, composto com os seguintes demonstrativos:

l-PrioridadeseMetas;

ll - Projeção da Receita;

lll - Riscos Fiscais - Demonstrativo l- Riscos Fiscais e Providências;

lV - Metas Anuais:

a) Demonstrativo I - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do ExercÍcio

Anterior;

b) Demonstrativo ll- Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais
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c) Demonstrativo lll - Evolução do Patrimônio Líquido;

d) Demonstrativo lV - Origem e Aplicaçáo dos Recursos Obtidos com a

Alienação de Ativos;

e) Demonstrativo V - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime

Próprio de Previdência Dos Servidores;

f) Demonstrativo Vl - Estimativa ê Compensação da Renúncia de Recêita;

g) Demonstrativo Vll- Da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de

Caráter Continuado.

V - Metodologia de Cálculo.

Parágrafo único. As metas fiscais poderão ser ajustadas no Projeto de Lei

Orçamentária para 2025, se verificado, quando da sua elaboraçáo, alteraçôes da

conjuntura nacional e estadual e dos parâmetros macroeconômicos utilizados na

estimativa das receitas e despesas, do comportamento da execuÇão dos orçamentos

de 2024, além de modiÍicações na legislação que venham a afetar esses parâmetros.

Art. 6o Os riscos fiscais para o exercício Íinanceiro de 2025, de que trata o § 30

do artigo 4o da Lei Complementar 101 , de 04 de maio de 2000, são os constantes do

Anexo lll desta Lei.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA, ORGANTZAÇÃO E DTRETRTZES PARA A ELABORAÇÃO E

EXECUÇÃO DOS ORÇAMENToS E SUAS ALTERAçÕES.

Seção I

Da Estrutura e Organização dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Art. 70 O Projeto de Lei Orçamentária de 2025 que o poder Executivo

encaminhará à Câmara Municipal de Vereadores ate 15 de setembro de 2024, além
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| - texto da lei;

ll - anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;

lll - demonstrativos e informações complementares.

§10 O anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social será composto de

quadros ou demonstrativos, com dados consolidados inclusive dos referenciados no §

1o e 20 do artigo 20 e 22 da Lei Federal no 4.320, de 1 7 de março de í 964, e no artigo

5o da Lei Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000, observadas as

alteraçóes posteriores, contendo:

| - sumário geral da receita e da despesa por funçÕes do Governo;

ll - receitas e despesas, segundo as categorias econômicas, de forma a

evidenciar o déÍlcit ou superávit corrente, na forma do Anexo no 1 de que trata o artigo

2o da Lei no 4.320, de 17 de março de í 964;

lll - despesas, segundo as classificações institucional e funcional, assim como

da estrutura programática discriminada por programas e açoes (projetos, atividades e

operaçóes especiais), que demonstre o Programa de Trabalho dos órgáos e entidades

da Administração Pública Municipal, direta e indireta;

lV - despesas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, segundo os

programas de governo estabelecidos no Plano Plurianual 2022-2025, com seus

objetivos detalhados por ações (projetos, atividades e operaçÕes especiais);-

V - quadro das dotaçÕes por órgãos do Governo e da Administração.

§2o Os demonstrativos e as informaçÕes complementares referidos no inciso lll

do capuÍ deste artigo compreenderão os seguintes quadros:

l- demonstrativo da evolução da receita e despesa na forma prevista no inciso

lll do aúigo 22 da lei no 4.320, de 17 de março de 1964;

ll - da programação referente à manutenção e desenvolvimento do ensino, de

modo a dar cumprimento ao disposto no artigo 212 da Constituição Federal;

lll - da programação referente à aplicação em ações e serviços públicos de

saúde, para dar cumprimento ao estabelecido no artigo 77 do Ato das DisposiçÕes

Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição Federal, inciso lll do artigo 7o da
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Emenda constitucional 2912000, combinado com as determinaçÕes contidas na Lei

Complementar 141 , de 13 de janeiro de 2012, e demais lêgislaçÕês pertinentes à

matéria;

IV - quadro de pessoal e encargos sociais, a dar cumprimento ao inciso lll,

alíneas a e b do artigo 20 da Lei Complementar 101 , de 04 de maio de 2000;

V - demonstrativo da compatibilidade das ações constantes da proposta

Orçamentária de 2025 com o Plano Plurianual 2022-2025:

VI - demonstrativo da compatibilidade da programação da Lei Orçamentária de

2025 com as metas fiscais estabelecidas no Anexo I da presente Lei.

Art. 8o A receita será detalhada na proposta, na Lei Orçamentária Anual e em

seus créditos adicionais, de Íorma a identiÍicar a arrecadação segundo as naturezas

da receita e fontes de recursos.

§ío A classificaçáo da natureza da receita obedecerá a estrutura e os conceitos

constantes da Portaria Interministerial no 163, de 4 dê maio de 2001 , dos Ministérios

da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, observadas suas alterações
posteriores e demais normas complementares pertinentes, notadamente o

estabelecido por Portaria Conjunta STN/SOF.

§20 A classificação da natureza da receita de que trata o § 
.l o deste artigo poderá

ser detalhada para atendimento às peculiaridades ou necessidades gerenciais da

Administração Pública Municipal.

Art.90 Para fins de integração do planejamento com o orçamento, assim como

de elaboração e execuçáo dos orçamentos e dos seus creditos adicionais, a despesa

orçamentária será especificada mediante a identificação das classiÍicações

institucional e Íuncional, e segundo sua natureza até o nÍvel de modalidade de

aplicação, além da estrutura programática, discriminada em programas e ações

(projeto, atividade ou opêração especial), de forma a dar transparência aos recursos
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alocados e aplicados para a consecução dos objetivos governamentais

correspondentes.

Art. '10 A despesa orçamentária, com relaçáo à classificação funcional e
estrutura programática, será detalhada conforme estabelecido na Lei no 4.320, de 17

de março de '1964, segundo o esquema atualizado pela Portaria no 42, de 14 de abril

de 1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, observados os

conceitos estabelecidos nos arts. 1' e 2' da referida Portaria n" 42199, e descritos nos

parágrafos de I a Vll do artigo 10 da presente Lei.

§í 
o Para Íins de planejamento e orçamênto, considera-se categoria de

programaçáo os programas de governo constantes do Plano Plurianual, ou nele

incorporados mediante lei, e as açôes orçamentárias (projeto, atividade e operações

especiais) constantes na Lei Orçamentária Anual, ou nela incorporadas mediante

crédito adicional especial.

§2o Os programas da Administraçáo Pública Municipal a serem contemplados

no Projeto da Lei Orçamentátia de 2025 serão compostos, no mínimo, de identificação,

das respectivas ações (projeto, ativídade e operaçôes especiais), e seus recursos

financeiros.

§3o No Projeto de Lei Orçamentária de 2025 deve ser atribuído a cada ação

orçamentária, para fins de processamento, um código sequencial, devendo as

modificaçÕes propostas nos termos do artigo § 30 do artigo í66 da constituição Federal

preservar os códigos da proposta original.

§4oAs ações orçamentárias que integram as prioridades constantes da Lei

orçamentária de 2a25, além do código a que se refere o parágrafo anterÍor, constarão

do sistema informatÍzado de planejamento de forma que possibilite sua identificação ê

acompanhamento durante a execuÇão orçamentária.

§5o As atividades de manutenção que possuem a mesma finalidade devem ser

classificadas sob um único código, independentêmente da unidade orçamentária.

-:-+-
v

-. tl,

lqi@d.ae,
' .!.!e-*,ÊáP)'

a



PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO GOTARDO
CNPJ: 18.602.037/0001-55 - lnsc. Est, lsênto

São Gotardo - Minas Gerais

§6o O projeto deve constar de uma única esfera orçamentária, sob um único

prog rama.

§7o Cada açáo orçamentária estabelecida na Lei Orçamentária de 2025 e em

seus créditos adicionais será associada a uma função e uma subfunção e detalhará

sua estrutura de custo por categoria econômica, grupo de natureza da despesa e

modalidade de aplicaçao, constante da Portaria lnterministerial no 163, de 04 de maio

de 2001 , dos Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestáo, com

suas alteraçÕes posteriores.

§80 As despesas de capital destinadas a obras públicas e à aquisição de

imóveis seráo incluÍdas na Lei Orçamentária Anual e em seus créditos adicionais

somente na categoria "projêto".

§9oA subfunçáo deverá evidenciar cada área da atuaçáo governamental,

mesmo que a atuação se dê mediante a transferência de recursos a entidade pública

ou privada.

Art. 11 Para efeito de êlaboraÉo, execuçáo e alteraçáo da Lei Orçamentária

Anual, deve-se observar os seguintes parâmetros:

| - função: o maior nível de agregação das diversas áreas da despesa que

competem ao setor público;

Il - subfunção: uma partição da função visando a agregar determinado

subconjunto de despesa do setor público.

lll - programa: o instrumento de organização da ação governamental, visando

à concretizaçáo dos objetivos pretendidos, sêndo mênsurado por indicadores

estabelecidos no plano plurianual;

IV - ação orçamentária: são operações das quais resultam produtos (bens ou

serviços) que contribuem para atender ao objetivo de um programa, conforme suas

características podem ser classificados como atividades, projetos ou operaçôes

especiais;

: -.1,=-
tl,

Íx-@";
'<iÊ-@]-'

9 0



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO
CNPJ: 18.502.037/0001-55 - lnsc. Est. lsênto

São Gotardo - Minas Gêrais

V - projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operaçôes, limitadas no tempo, das quais

resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da açáo de

governo;

Vl - atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo

e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutençáo da açáo de

governo;

VII - operação especial: o instrumento que engloba despesas que não

contribuem para a manutençáo das ações de governo, das quais não resulta um

produto, e não geram contraprestaçáo direta sob a Íorma de bens e serviços;

Vlll - programa de Trabalho: a identificação da despesa compreendendo sua

classificação em termos de funçÕes, subfunÇões, programas, projetos, atividades e

operaçÕes especiais;

lX - órgão orçamentário: o maior nível da classificação institucional, que tem

por fi nalidade agrupar unidades orÇamentárias;

X - transposição: o deslocamento de uma categoria de programação de um

órgão para outro, pelo total ou saldo;

Xl - remanejamento: a mudança de dotaçÕes de uma categoria de

programação para outra no mesmo órgão;

XII - transferência: o deslocamento de recursos no âmbito das categorias

econômicas de despesas estabelecida em um programa de trabalho, com vistas a

priorizaçoes de gastos;

Xlll - reserva de contingência; a dotação global sem destinação especÍfica a

órgão, unidade orçamentária, programa, categoria de programação ou grupo de

despesa, que será utilizada como fonte de recursos para atendimento de passivos

contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, constituindo-se fonte

compênsatória para a abertura de créditos adicionais;
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XIV - passivos contingentes: questões pendentes de decisão judicial que

podem determinar um aumento da dÍvida pública e, se julgadas procedentes,

ocasionarão impacto sobre a polÍtica Íiscal, a exemplo de açóes trabalhistas e

tributárias; fianças e avais concedidos em empréstimos, garantias concedidas em

operaçÕes de crédito e outros riscos Íiscais imprevistos;

XV - créditos adicionais: as autorizaÇões de inclusão de programas e açÓes

não computadas ou insuÍicientemente dotadas quê modifiquem o valor original da Lei

de Orçamento;

XVI - crédito adicional suplementar: as autorizações de despesas destinadas

a reforçar dotações de ações (projetos, atividades e operaçÕes especiais) e a inclusão

ou alteração de categoria econômica e de grupo de natureza da despesa em proieto,

atividade ou operaÇão especial constantes da Lei Orçamentária e de seus créditos,

que modifiquem o valor global dos mesmos;

XVll - crédito adicional especial: as autorizaçóes que visam à inclusão de

novos programas e ações (projetos, atividades ê operações especiais), mediante lei

especÍfica, náo computada na Lei Orçamentária;

XVIII - crédito adicional extraordinário: as autorizações de despesas,

mediante decreto do Poder Executivo Municipal e posterior comunicação ao

Legislativo, destinadas a atender necessidades imprevisíveis e urgentes em caso de

guerra, comoção interna ou calamidade pÚblica;

XIX - unidade orçamentária: consiste em cada um dos órgãos, secretarias,

entidades ou fundos da Administração Pública Municipal, direta ou indireta, para qual

a Lei Orçamentária Anual consigna dotaçÕes orçamentárias especÍficas;

XX - unidade gestora: unidade orçamentária ou administrativa investida de

competência e poder de gerir recursos orçamentários e financeiros, próprios ou

decorrentes de descentralizaçã o;

XXI - Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD): instrumento que detalha,

operacionalmente, ações (projetos, atividades e operaçóes êspeciais) constantes dâ

Lei orçamentária Anual, especificando a categoria econômica, o grupo de despesa, a

11



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO
EI

b
CNPJ: 18.602.037/0001-55 - Insc. Est, tsento

São Gotârdo - Minas Gerais

modalidade dê aplicaçâo, o elemento de despesa e a fonte de recursos, constituindo-

se em ferramenta dê execução orçamentária e gerência;

XXll - alteração do detalhamento da despesa: a inclusão ou alteração de

grupo de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas e ou fontes de

recursos em projeto, atividade ou opêração especial constantes da Lei Orçamentária

Anual e de seus créditos adicionais.

XXlll - descentralizaçáo de créditos orçamentários: a transferência de

créditos constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito do

mesmo órgão ou entidade, entre estes ou para outros órgãos, unidades, fundos,

fundações e autarquias para exêcução de ações orçamentárias integrantes dos

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do Municfpio, mediante delegação de

atribuição e competência, no âmbito do Poder Executivo, pelo Prefeito Municipal, e, no

Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara de Vereadores, paÍa a realizaçâo de

açÕes constantes do programa de trabalho do órgão/unidade de origem;

XXIV - provisão: ato formal, consubstanciado em Portaria, no âmbito do Poder

Executivo, pelo Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo em ato próprio pelo

Presidente da Câmara de Vereadores, ou de dirigente com expressa delegaçáo que

opêracionaliza a descentralização de credito;

XXV - destaque: operação descentralizadora de crédito orçamentário em que

um órgão ou entidade da administraçáo pública municipal transfere para outro o poder

de utilização dos recursos que lhe foram dotados;

XXVI - produto: bem ou serviço que resulta da ação orçamentária destinado

ao público alvo ou o ínsumo êstratégico que será utilizado para produção futura de

bem ou serviço;

XXVII - unidade de medida: unidade utilizada para quantiflcar e expressar as

características do produto.

XXVlll - meta física: quantidade estimada para o produto ou a quantificação

do produto.
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Art. 12 O orçamento fiscal compreendêrá a receita e a programação da

despesa dos Poderes do Municipio, seus fundos, órgáos, autarquias e fundações

instituídas e mantidas pelo Poder Público.

§1o A totalidade das receitas e despesas de cada autarquia e fundação constará

no orçamento fiscal, mesmo que as êntidades não tenham qualquer parcela de sua

despesa financiada com recursos transÍeridos do Tesouro Municipal.

§20 O MunicÍpio aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) de sua

receita resultante de impostos e transferências oriundas de impostos incluÍdos dos

recursos provenientes do FUNDEB na manutenção e no desenvolvimento do ensino,

conforme dispóem a Constituição Federal, no seu artigo 212, a Lei 9.394/1996 - Lei

de DireÍizes e Bases da Educação Nacional, bem como, a Emenda Constitucional no

53, de 19 de dezembro de 2006, regulamentada pela Lei Federal no 14.113 de 25 de

dezembro de 2020.

Aú. í3 O orçamento da seguridade social abrangerá os recursos e as

programaçóes dos órgãos e entidades da administraçâo direta ou indireta do

Município, inclusive seus fundos e fundaçóes que atuem nas áreas de saúde,

previdência e assistência social.

Parágrafo único. Na forma do disposto no inciso lll do artigo 70 da Emenda

Constitucional 2912000 combinado com as determinações contidas na Lei

Complementar 141,de13 de janeiro de2012, o MunicÍpio dêverá aplicar anualmente,

em açÕes de serviços públicos de saúde, no mínimo 15% (quinze por cento) da

arrecadação dos impostos a que se referê o artigo 156 e dos recursos de que tratam

o artigo 158 e a alÍnea "b" do inciso I do caput e o § 3o do artigo 159, todos da

Constituiçáo Federal.

Seção ll

Da Descentralização de Créditos Orçamentários Consignados aos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social
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Art. 14 Os créditos Orçamentários consignados aos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social, podem ser descentra lízados, no âmbito do mesmo órgão ou

entidade, entre estes ou para outros órgáos, unidades, Íundos, fundações e

autarquias, para êxecução de açôes orçamentárias integrantes dos respectivos

orçamentos, mediante expressa autorização e delegaçáo de atribuição e competência,

em ato próprio no âmbito do Poder Executivo, pelo Prefeito Municipal, e, no Poder

Legislativo, pelo Presidente da Câmara de Vereadores, na forma definida no artigo 11

desta Lei, com vistas à realização de ações constantes do programa de trabalho do

órgão/unidade de origem.

§1o As dotaçÕes atribuÍdas às Unidades Orçamentárias, na Lei Orçamentária

Anual ou em crédítos adicionais, poderão ser executadas por unidades gestoras de

um mesmo ou de outro órgão da Administração Direta ou lndireta, integrante dos

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, mediante a descentralização interna ou

externa de credito, respectivamente.

§2" Ao órgão ou entidade da Administração Direta ou lndireta compete à

administração dos créditos que lhe foram consignados na Lei Orçamentária Anual ou

em seus créditos adicionaÍs, salvo quando esta competência for atribuída a uma outra

unidade gestora devidamente reconhecida.

§3o O Órgão ou Unidade Orçamentária e Gestora, tendo em vista a obtençâo

dos resultados das ações cujos créditos lhe foram consignados na Lei Orçamentária

ou mediante créditos adicionais, poderá proceder, mediante autorização no âmbito do

Poder Executivo, do Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, do Presidente da

Câmara de Vereadores, à sua descentralização em valor total ou parcial para outro

Órgão ou Unidade Orçamentária e Gestora integrante dos orçamentos fiscal ou da

seguridade social do Município.

§4o A cessão de crédito orçamentário para outro Órgão ou Unidade

Orçamentáría ou Gestora, em termos operacionais, distingue-se em:
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| - descentralização de crédito interna ou provisão que consiste na cessáo de

crédito de uma unidade orçamentária para outra unidade orçamentária ou gestora,

integrantes de um mêsmo órgão (secretaria, órgão, unidade diretamente subordinado

ao Prefeito ou ao Presidente da Câmara) ou de uma mesma entidade (autarquia ou

fundação ou empresa estatal dependente);

ll - descêntralização de crédito externa é a cessáo de crédito orÇamentário

entre unidades orçamentárias ou entre estas e unidades gestoras, integrantes de

diferentes órgáos ou entidades.

§5oA unidade recebedora do crédito, em sua aplicação, deve exata

observância e cumprimento, além das normas legais sobre a execuçáo da despesa,

assim como ao objetivo estabelecido no programa de trabalho e as classificaçôes da

despesa que caracterizam o crédito orçamentário correspondente.

§6o Não caracteriza infringência à vedação contida ao inciso Vl do caput do

artigo '165 da Constituição a descentralização de créditos orçamentários para

execução de açÕes pertencentes à unidade orçamentária descentralizadora.

Seção III

Das Diretrizes Para a Elaboração e Execução dos Orçamentos e Suas

Alterações

Art. í5 A elaboraçáo do Projeto da Lei Orçamentária de 2025 obedecerá aos

princípios da unidade, universalidade e anualidade, estimando a Receita e fixando a

Despesa, sendo estruturado e organizado na forma da presente Lei, e na Lei

Complementar Federal no 10í, de 04 de maio de 2000, e, no que couber, na Lei

no 4.320, de'17 de março de'1964.

Parágrafo único. Além de observar as demais diretrÍzes estabelecidas na

presente Lei, a elaboração, a aprovaçáo e a execuçáo dos orçamentos fiscal e da

seguridade social seráo orientadas para:
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| - atingir as metas fiscais relativas a receitas, despesas, resultados primário e

nominal e montante da dívida pública consolidada e líquida estabelecida no Anexo I

desta Lei, conforme previsto nos §§ 1o e 2o, do aúigo 4o, da Lei Complementar no 101,

de 04 de maio de 2000;

ll - evidenciar a responsabilidade da gestão fiscal, compreendendo uma ação

planejada e transparente, mediante o acesso público às informaçÕes relativas ao

orçamênto anual, inclusive por meios eletrônicos e através da realização de audiências

ou consultas públicas;

Ill - aumentar a eÍiciência na utilização dos recursos pÚblicos disponÍveis e

elevar a eÍicácia dos programas por eles financiados;

lV - garantir o atendimento de passivos contingentes e outros riscos flscais

capazes de afetar as contas públicas, constantes do Anexo ll da presente Lei.

Art. í6 A alocaÇáo dos recursos na Lei Orçamentária Anual, em seus créditos

adicionais e na respectiva execução, observadas as demais diretrizes desta Lei e

tendo em vista propiciar o controle de custos, o acompanhamento, o monitoramento e

a avaliaçáo dos resultados das açôes de governo, serão feitos:

l- por programa e açáo (projeto, atividade e operaçáo especial), com a

identificação das classificaçÕes orçamentária funcional-pÍogramática da despesa

pública;

ll - diretamente à unidade orçamentária responsável pela execuçáo da ação

(projeto, atividade ou operação especial) correspondente, segundo os critérios da

classificação institucional da despesa pública.

Art. í7 A estimativa de receita será feita com a observâncía estrita das normas

técnicas e legais e considerando os eÍeitos das alterações da legislação, da variação

dos índices de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator

relevante.
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Art. l8 A recêita municipal será constituÍda da seguintê forma:

| - dos tributos de sua competência;

ll - das transferências constitucionais;

lll - das atividades econômicas que, por conveniência, o Município venha a

executar;

IV - dos convênios Íirmados com órgãos e entidades da Administraçáo Pública

Federal, Estadual ou de outros MunicÍpios ou com Entidades e lnstituiÇóes Privadas

Nacionais e lnternacionais, Íirmados mediante instrumento legal;

V - das oriundas de serviços executados pelo Município;

Vl - da cobrança da dívida ativa;

Vll - das oriundas de empréstimos e Íinanciamentos devidamente autorizados

e contratados;

Vlll - dos recursos para o financiamento da Educaçáo, definido pela legislação

vigente, em especial Leis no 9.394/1996 e no 14.11312Q20:_

lX - dos recursos para o financiamento da Saúde, definido pela legislação

vigente, em especial o artigo 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -
ADCT da Constituiçáo Federal, Emenda Constitucional 2912000 e Lei Complementar

141 ,de13 de janeiro de2012;

X - de outras rendas.

Art. 19 O projeto de Lei Orçamentária Anual poderá incluir, na composiçáo da

receita total do Município, recursos provenientes de operações de credito, respeitados

os limites estabelecidos no artigo 167, inciso lll, da Constituição Federal, observadas

as disposiçÕes contidas nos artigos 32 a 37 da Lei Complementar no 101 , de 04 de

maio de 2000;

§1" A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos especificando, por

operaçâo de crédito, as dotaçôes em nÍvel de projetos e atividades flnânciados por

estes recursos.
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§20 O montante global das operações de crédito interna e externa, realizadas

em um exercÍcio financeiro, náo poderá ser superior a 16% (dezesseis por cento) da

Receita Corrente Líquida - RCL, conforme determina o artigo 7o, I da Resolução no 43

do Senado Federal e altêraçÕes.
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Art. 20 A Íixaçáo das despesas, além dos aspectos já considerados na presente

Lei, deverá adotar metodologia de cálculo compatível com a legislação aplicável,

considerando-se o comportamento das despesas em anos anteriores e os efeitos

decorrentes das decisÕes judiciais e, observará prioritariamente os gastos com:

l- pessoal e encargos sociais, observado o limite previsto na Lei Complementar

no 10í, de 04 de maio de 2000;

ll - serviços da dívida pública municipal, em observância às resoluçóes no 40 e

no 4312001 do Senado Federal e respectivas alterações;

lll - contrapartida de convênios e financiamentos;

lV - à aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde, para

cumprimento do disposto na Emenda Constitucional Federal no 29, de 13 de setembro

de 2000;

V - à aplicaçáo mÍnima na manutenção e desenvolvimento do ensino, para

cumprimento do disposto no artigo 212 da Constituição Federal, destacando as

dotações do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorizaçâo dos Proflssionais de Educaçáo - FUNDEB, nos termos da Lei no 14.í 13,

de 25 de dezembro de 2020, que o instituiu;

VI - as obrigações assumidas em contratos de operaçóes de crédito, em

convênios ou outros instrumentos congêneres, observados os respectivos

cronogramas de desembolso;

Vll - projetos e obras em andamento, cuja realizaçáo fÍsica prevista, até o final

do exercício de 2024, seja de, no mínimo, 25% (vinle e cinco por cento) do total

programado, independentemente da execução financeira, excluindo-se, dessa regra,

0
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os projetos, inclusive suas etapas, que sejam atendidos com recursos oriundos de
operações de crédito ou convênios.

Vlll - outros custeios administrativos e aplicaçÕes em despesa de capital.

§10 os recursos originários do Tesouro Municipar serão, prioritariamente,

alocados para atender às despesas com pessoal e encargos sociais, nos limites
previstos na Lei complementar no 10í, de 04 de maio de 2000, e serviços da dívida,
somente podendo ser programados para outros custeios administrativos e despesas
de capital, após o atendimento integral dos aludidos gastos.

§2o As atividades de manutenção básica terão preferência sobre as açÕes que

visem a sua expansâo.

Art. 2í Na proposta da Lei orçamentária de 2025, e seus créditos adicionais,
os Programas de Trabalho da Administração pública Municipal, direta e indireta,

deverão observar as seguintes regras:

l- as açóes programadas deverão contribuir para a consecução das metas
estabelecidas no Plano Plurianual 2022-2025;

ll - os investimentos com duração superior a um exercício financeiro somente
serão contemplados quando previstos no plano plurianual ou autorizada a sua
inclusão em lei, conforme disposto no s ío do artigo 167 da constituição e no § 50 do
artigo 5o da Lei Complementar no 101 , de 04 de maio de 2000;

lll - a destinação de recursos para novos projetos somente será permitida
depois de adequadamente atendidos os projetos em andamento e as despesas de
c0nservaçáo do patrímônio público, conforme disposto no artigo 45 da Lei
Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, e as seguintes condições:

a) os recursos para novos projetos deverão ser suficientes para a execução
integral de uma ou mais unidades ou a concrusão de uma etapa, se sua duração
compreender mais de um exercício, observadas as disposições previstas no inciso ll
deste artigo;
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b) Será assegurada alocação de contrapartida para projetos que contemplem

financiamentos;

c) Náo poderão ser programados novos projetos que não tenham viabilidade

técnica, econômica e financeira.

Àrt,22 A Lei Orçamentária Anual conterá dotaÇáo global denominada ,,Reserva

de Contingência", constituÍda exclusivamente dos recursos do Orçamento Fiscal, em

montantê equivalente a alé 1% (um por cento) da receita corrente líquida do Município,

apurada nos termos do inciso lV do artigo 20 da Lei Complementar Fêderal n. ,l 01 , de

04 de maio de 2000, a ser utilizada no atendimento a passivos contingentes e outros

riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme preconizado na alínea,,b" do inciso lll

do artigo 50 do acima reÍerido dispositivo legal, inclusive na abertura de créditos

adicionais para atender a demais riscos previstos no Anexo ll da presente Lei.

Art.23 A proposta orçamentária da Adminishação pública Municipal terá seus

valores atualizados a preços médios esperados em 2025, adotando-se na sua

projeção ou atualizaçáo o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - lpCA do

IBGE.

AÉ, 24 As receitas diretamente arrecadadas e vinculadas das autarquias e
fundações instituÍdas e mantidas pelo Poder Público Municipal, serão destinadas, por

ordem de prioridade:

I- aos custeios administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos

sociais;

ll - ao pagamento de juros, encargos e amortização da dÍvida;

lll - às obrigações assumidas em contratos de operações de crédito, convênios

ou outros instrumentos congêneres;

lV - aos investimentos necessários ao atendimento das demandas sociais.
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§1o A programação das demais despesas de capital, com os recursos referidos

no capuÍ deste artigo, poderá ser Íeita quando prevista em contratos e convênios ou

desde que atendidas plenamente às prioridades indicadas e os recursos sejam
provenientes da economia com os gastos de outras despesas correntes.

§2o A programação da despesa à conta de recursos oriundos dos orçamentos
Fiscal e da seguridade social observará a destinação e os valores constantes do
respectivo orçamento.

§3o Os órgãos, os fundos e as entidades da Administração Municipal,
responsáveis direta ou indiretamente pela execução das ações de um programa de
Trabalho, serão identificados na proposta orçamentária como unidades orçamentárías.

Art. 25 A Lei orçamentária Anual estimará a receita e fixará a despesa dentro
da realidade, capacidade econômico-financeira e das necessidades do Município.

Art, 26 Visando garantir a autonomia orçamentária, administrativa e financeira
ao Poder Legislativo Municipal, ficam estipulados os seguintes limites para a

elaboração de sua proposta orçamentária anual:

l- as despesas com pessoar e encargos sociais observarão ao disposto no
artigo 52 desta Lei, bem como na Emenda constitucional no 25, de 14 de fevereiro de
2000;

Il - as despesas com custeio administrativo e operacionar e as despesas com
ações de êxpansão serão realizadas de acordo com a disponibilidade de recursos,
dentro do limite estabelecido pela Emenda constitucional referida no inciso anterior.

Parágrafo único. Na eraboraçáo de sua proposta orçamentária anuar, a

câmara Municipal obedecerá, também, aos princÍpios constitucionais da
economicidade e da razoabilidade_

Att. 27 A proposta orçamentária anual da câmara Municipar deverá ser
encaminhada ao Poder Executivo Municipal, até o dia 3í de julho de 2024,
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exclusivamente para efeito de sua consolidação na proposta de Orçamento do

Município, não cabendo qualquer tipo de análise ou apreciação de seus aspectos de

mérito e conteúdo, por parte do Poder Executivo, atendidos os princípios

constitucionais e da Lei Orgânica Municipal a rêspeito.

Art. 29 O órgão responsável pelo Setor Jurídico encaminhará ao órgão

encarregado da elaboraçâo do orçamento, até 31 de julho de 2024, a relação dos

débitos atualizados e constantes de precatórios judiciários a serem incluÍdos na

proposta orçamentária para o exercício de 2025, conforme determina o artigo 1 00, da

Constituição Federal, alterado pêla Emenda Constitucional no 9412016, discriminada

por órgáo da administraçáo direta, autarquias, fundaçóes e fundos e por grupos de

despesa, especiÍicando:

l- número e data do ajuizamento da ação ordinária;

ll - número e tipo do precatório;

Ill - tipo da causa julgada;

lV - data da autuação do precatório;

V - nome do beneficiário;

Vl - valor a ser pago; e,

Vll - data do trânsito em julgado.

Parágrafo único. A inclusão de recursos na Lei Orçamentária Anual será

realizada de acordo com os seguintes critérios e prioridades, respeitada a ordem

cronológica:
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Art. 28 Os órgãos, fundos e entidades da administração indireta deveráo

entregar suas respectivas propostas orçamentárias ao órgáo encarregado da

elaboração do orçamento, até o dia 3í de julho de 2024, observados os parâmetros e

diretrizes estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do projeto de lei

orçamentária.
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l- precatórios dê natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos

de idade ou mais na data dê expedição do precatório, ou sejam portadores de doença
grave,

ll - os demais precatórios de natureza allmentícia,

lll- precatórios de natureza não alimentícia, com valor não superior a 20 (vinte)

salários mínimos, cujo pagamento deverá ser efetuado em parcela única;

Ív - precatórios de natureza não arimentícia, com varor superior a 20 (vinte)

salários mÍnimos, cujo pagamento poderá ser efetuado de forma parcelada, vedado o

comprometimento mensal superior a2% (um por cento) do Fundo de participação do
Município;

V - precatórios originários de desapropriação de imóvel residencial do credor,
desde que comprovadamente único à época de imissão na posse, cujos valores
ultrapassem o limite do inciso ll, serão divididos em 2 (duas) parcelas, iguais e
sucessivas.

Art' 30 As propostas de modificação do projeto de Lei orçamentária Anuar
seráo apresentadas:

l- na forma das disposiçoes constitucionais e no estabelecido na Lei orgânica
do MunicÍpio;

ll - acompanhadas de exposição de motivos que as justifiquem.

§í o os projetos de lei rerativos a créditos adicionais especiais serão
apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei orçamentária
Anual.

§2o Acompanharáo os projetos de lei rerativos a créditos adicionais especiais
exposiçÕes de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as
consequências dos cancelamentos de dotaçõês propostas sobre a execução das
atividades, dos projetos, das operações especiais e das respectivas metas.

§3o cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional,
conforme definido no artigo 41 , I e II, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.
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§4o Nos casos de créditos à conta de recursos do excesso de arrecadação, as

exposições de motivos conterão a atualizaÇáo das estimativas dê receitas para o

exercício, evidenciando o excesso apurado ou sua tendência para o exercício.

Art. 3í Na apreciação pelo Podêr Legislativo Municipal do projeto de Lei

Orçamentária Anual, as emendas somente poderão ser aprovadas caso:

l- sejam compatíveis com o Plano Plurianual 2022-2025 e com esta Lei.

ll - indiquem os recursos necessários, admitidos, apênas, os proveníentes de

anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre:

a) Dotação para pessoal e seus encargos;

b) Serviço da dÍvida;

c) Recursos vinculados a fins especíÍicos;

d) Recursos de convênios contratos de repasse e instrumentos similares;

e) Recursos decorrentes de operaçÕes de créditos;

f) Contrapartida obrigatória do tesouro municipal a recursos transferidos ao

município;

g) Recursos próprios de entidades da Administração lndireta, exceto quando

remanejados para a própria entidade;

lll - sejam relacionadas com:

a) correção de erros ou omissóes; ou

b) dispositivos do texto do projeto de lei.

§ío As emendas deverão indicar, como parte da justiflcativa:

l- no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade

econômica financeira e técnica do projeto durante a vigência da Iei orçamentária anual;

ll - no caso de incidirem sobre despesas com açÕes de manutenção, a

comprovação de não inviabilizaçáo operacional da entidade ou órgão cuja despesa é

reduzida.
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§2o A correçáo de erros ou omissões será justificada circu nstancialmente e não

implicará a indicação de recursos para aumento de despesas previstas no projeto de

Lei Orçamentária.

§3o Não poderão ser apresentadas emendas que:

l- aumente o valor global da despesa inclusive mediante criação de novos

projetos ou atividades;

Il - incluam ações com a mesma finalidade em mais de um órgão ou no mesmo

programa, ressalvados os casos daquelas com objetivos complementares e

interdependentes.

§4o O Poder Legislativo dará ampla divulgaçáo, inclusive em meios eletrÔnicos

de acesso público, ao Projeto de Lei, às Emendas e ao Parecer Final das emendas

apresentadas.

Art. 32 A criaçáo de novos projetos ou atividades por emenda Parlamentar,

além dos constantes da proposta de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida

mediante a redução de dotações alocadas a outros projetos ou atividades, observadas

as disposições constitucionais, o estabelecido na Lei Orgânica do MunicÍpio e nesta

Lei.

Art.33 Para fins no disposto no artigo 31 desta Lei, entende-se por:

l- Emênda: proposição apresentada como acessória de outra, com existência

e tramitação dependente da proposição principal. A emenda é admitida quando

pertinente ao assunto versado na proposição principal e quando Íncidente sobre um

só dispositivo, salvo matéria correlata. Conforme sua Íinalidade, pode

ser aditiva, modificativa, substitutiva, aglutinativa ou supressiva._

ll - Emenda aditiva: é a que acrescenta dispositivos, expressÕes ou palavras à

proposição principal;

lll - Emenda modifícativa: é a que altera a proposição principal sem modificar

substancialmente seu conteúdo. Portanto, modifica apenas parte do dispositivo
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(ementa, artigo, parágrafo, inciso, alÍnea ou número) que é objeto da emenda.

Denomina-se emenda de redação a modificativa que visa a sanar vício de
linguagem, incorreção de técnica legislativa, lapso manifesto ou erro evidente;

lv - Emenda substitutiva: a apresentada como sucedâneo de dispositivo de

outra proposição. Portanto, substitui integralmente a ementa, o artigo, o parágrafo, o

inciso, a alínea ou o número que constitui o objeto da emenda;

V - Emenda aglutinativa: a que resulta da fusão de emendas entre si ou de

uma ou mais emendas com a proposição prlncipal, a fim de formar um novo texto com
objetivos aproximados;

VI - Emenda supressiva: é a que objetiva eliminar parte de outra proposição,

devendo incidir sobre texto integral de artigo, parágrafo, inciso, alínea ou número;

Vll - Subemenda: é a emenda que altera outra emenda, podendo ser
supressiva de parte desta, substitutiva ou aditiva;

Vlll ' Emenda parlamentar impositiva: e obrigatória a exêcução orçamentária
e financeira da programação incluída por emendas individuais do Legislativo Municipal
ao Projeto de Lei orçamentária Anual (LoA), dentro do limite e regras definidos em lei,

observando a destinação definida pelo parlamentar;

lX - Projeto substitutivo ou simplesmente substitutivo: denominação dada à
emenda destinada a substituir integralmente a proposiçáo principal.

§ío A emenda é admitida quando pertinente ao assunto versado na proposiçáo
principal e quando incidente sobre um só dispositivo, salvo matéria correlata, seguindo
princípios de coesáo, precisão, clareza e concisão cuja redação deve ser nortêada por

regras básicas de técnica legislativa, contemplando os elementos constitutivos da
estrutura do projeto.

§2o Para o atendimento às disposiçôes desta Lei, a emenda, objetivando a sua
perfeita compreensão, requer estrutura e forma básicas e elementares em exata
observância à técnica |egislativa, deverá compor-se de dados e informaçÕes mínimas
ao perfeito entendimento do que se propÕê, evidenciando:
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a) epígrafe, em que à expressão EMENDA N.o ... se segue a indicaçáo da

espécie e do número da proposiçáo a que ela se refere;

b) fórmula pela qual se determina a alteração a ser feita: "Suprima-se ..'",

"Onde se lê...", "Leia-se ..-', "Acrescente-se ...", "Dê-se ao artigo... a seguinte

redaçáo";

c) contexto, em que se procede à supressáo ou substituição de determinada

expressáo, ou se enuncia o dispositivo a ser acrescentado, ou sê dá nova redaçáo a

determinado dispositivo;

d) fecho, quê compreende o local (Sala das Reunióes, Sala das Comissóes), a

data de apresentâção e o nome do autor;

e) justificação, é o texto que acompanha o projeto e no qual, pela

apresentação e defesa de uma série de argumentos (ustificativas), procura o autor

demonstrar a necessidade ou oportunidade da proposição, respaldado no

conhecimento e domínio dos princípios constitucionais, legais e normativos que regem

à matéria a ser emendada, de forma a permitir que o autor possa, com clareza,

objetividade, fundamentação e embasamento técnico legal, expor as razões que

justifiquem alteração proposta.

AÉ. 34 A elaboraÉo do projeto, a aprovação e a execuçáo da Lei Orçamentária

de 2025 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a Transparência da Gestão

Fiscal, observando o princÍpio da publicidade e permitindo-se um amplo acesso da

sociedade a todas as informaçóes relativas a cada etapa do processo orçamentário.

Parágrafo único. O Poder Legislativo poderá realizar audiências públicas

regionais durante a apreciação da Proposta Orçamentária, em conformidade com o

disposto no parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar no 101 , de 04 de maio

de 2000.

Art. 35 O Chefe do Poder Executivo Municipal adotará mecanismos para

assegurar a participaçáo social na indicação de novas prioridades na elaboraçáo da
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Lei Orçamentária de 2025, bem como no acompanhamento e execução dos projetos

contemplados.

Parágrafo único. Os mecanismos previstos no capuÍ deste artigo seráo

operacionalizados:

l- mediante audiências públicas, com a participação da população em geral,

de entidades de classe, setores organizados da sociedade civil e organizações não

governamentais;

ll - pela seleção dos projetos prioritários, por cada área considerada, a serem

incorporados na proposta orçamentária do exercício; ou

lll - por qualquer outro mecanismo, instrumento ou metodologia que assegure

a participação social.

Art. 36 O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao poder Legislativo para

propor modificações no projeto de Lei Orçamentária enquanto não iniciada na

comissão técnica a votação da parte cuja alteração é proposta.

Art.37 Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição parcial

do Projeto de Lei Orçamentária, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser

utilizados mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica

autorização legislativa, conforme estabelecê o s 80 do artigo 166 da Constituição

Federal.

Art.38 Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária Anual, serão aprovados

e publicados, para efeito de execução orçamentária, os Quadros de Detalhamento da

Despesa - QDDs relativos aos Programas de Trabalho integrantes da Lei

Orçamentária Anual.

§1o As Atividades, Projetos e as Operaçôes Especiais aprovados pela Lei

Orçamentária seráo detalhados, no Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, por
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categoria Econômica, Grupo de Natureza de Despesa, Modalidade de Aplicação,
Elemento de Despesa e Fonte de Recursos;

§20 os Quadros de Detarhamento da Despesa - eDDs deverão discriminar as
atividades, projetos e operaÇÕes especiais consignados a cada órgão e unidade
orçamentária, especificando a categoria Econômica, o Grupo de Natureza de
Despesa, a Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa e a Fonte de Recursos;

§3o Os QDDs serão aprovados, pordecreto, no âmbito do poder Executivo, pelo

Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, por via do ato pelo presidente da câmara
de Vereadores.

§4o os QDDs poderão ser arterados, no decurso do exercício financeiro, para
atênder às necessidades de execuçáo orçamentária, respeitados, sempre, os varores
dos respectivos Grupos de Natureza da Despesa, estabelecidos na Lei orçamentária
ou em créditos adicionais regularmente abertos, sendo:

l- No âmbito do Poder Executivo, os eDDs poderão ser arterados, no decurso
do exercício financeiro, para atender às necessidades de exêcuÉo orçamentária,
via decreto do Prefeito Municipal;

ll - No âmbito do Poder Legislativo, os eDDs, poderão ser altêrados, no
decurso do exercício financeiro, para atender às necessidades de execução
orçamentária, via ato próprio do presidentê da câmara de Vereadores devendo esse
ato ser informado ao Poder Executivo para fins de consolidação.

§5o As fontes de recursos de que trata o § 'ro deste artigo, são as definidas na
"Tabelas de Despesas e de Fontes de Recursos" publicadas pelo Tribunal de contas
do Estado de Minas Gerais - TCEMG.

§60 os valores Íixados as Fontes poderão ser arterados, no decurso do
exercÍcio Íinanceiro, por meio de Decreto do chefe do poder Executivo, para atender
às necessidades de execução orçamentária, respeitadas sempre suas vinculaçÕes
constitucionais, legais, e verificada a inviabilidade técnica, operacional ou legal da
execuÉo do crédito na modalidade e fonte previstas na Lei orçamentária de 2025 e

em seus créditos adicionais.
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Art. 39 A Câmara Municipal deverá encaminhar a Programação de Desembolso

Mensal para o exercicio de 2025 ao Poder Executivo ate 10 (dez) dias após a

publicação da Lei Orçamentária Anual de2025, e, até 30 dias após a publicação da

Lei Orçamentária, o Poder Executivo, através de decreto, consolidará e elaborará a

programação Íinanceira, visando compatibilizar os gastos com a efetiva arrecadação

das receitas e o cronograma de execuçáo mensal de desembolso, conforme

estabelecido no artigo 80 da Lei Complementar n.o 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 40 Se verificado, ao Íinal de um bimestre, que a realização da receita está

aquém do previsto, os Poderes Executivo e Legislativo promoverâo, por ato próprio e

nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limilação de empenho e

movimentação financeira, para adequar o cronograma de execução mensal de

desembolso ao fluxo da receita realizada, visando atingir as metas fiscais

estabelecidas para o exercÍcio de 2A25, em conformidade com o disposto nos artigos

8o e 9o da Lei Complementar no 101 , de 04 de maio de 2000, observados os seguintes

procedimentos:

l- definição do pêrcenlual de limitação de empenho ê movimentaÇão financeira

que caberá a cada Podêr, calculado de forma proporcional à participação de cada um

no total das dotaçÕes flxadas para outras despesas correntes e despesas de capital

na Lei Orçamentária de 2025;

ll - comunicaÇâo, pelo Poder Executivo Municipal, ao Poder Legislativo

Municipal do montante que caberá a cada um na limitação de empenho e

movimentação financeira, informando os parâmetros utilizados e a reestimativa da

receita;

lll - a limitação de empenho e movimentação flnanceira será eÍetuada na

seguinte ordem decrescente:

a) investimentos e inversóes financeiras;
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b) as despesas atendidas com recursos de contrapartida em operaçÕes de

créditos e convênios;

c) outras despesas correntes.

Parágrafo único. Caso ocorra à recuperação da receita prevista, total ou
parcialmente, far-se-á a recomposição das dotaçóes limitadas de forma proporcional

às reduções realizadas.

Art. 4í As propostas de modificação da Lei orçamentária Anual por crédito
adicional especial serão apresentadas na forma e com o detalhamento estabelecido
na Lei Orçamentária Anual, de acordo com o § 20 do artigo 30 desta Lei.

Att.42 A reabertura dos créditos especiais e extraordinários será eÍetivada, no

limite dos seus saldos e quando necessária, mediante Decreto do poder Executivo

Municipal, até 31 de março de 2025, observado o disposto no § 20 do artigo 167 da

Constituição Federal.

Art. 43 Serão aditados ao orçamento do Município, através da abertura de

créditos especiais, os programas que sejam introduzidos ou modificados no plano

Plurianual 2022-2025 durante o exercício de 2025.

Arl. 44 O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar ou
transferir, total ou parcialmente, as dotaçÕes orçamentárias aprovadas na Lei

orçamentária de 2025 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção,
transformação, transferência, incorporação ou dêsmembramento de órgãos e

entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuiçÕes, mantida a
estrutura programática e respectivo produto, assim como o correspondente
detalhamento por categoria econômica, grupo de natureza da despesa e modalidades
de aplicação.
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Parágrafo único. A transposição, transferência ou remanejamento náo poderá

resultar em alteração dos valores das programaçÕês aprovadas na Lei Orçamentária

de 2025 ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na

classificação funcional.

Art. 45 A inclusão ou alteração de categoria econômica, grupo de natureza da

despesa, Modalidade de aplicação e fonte de recursos em projeto, atividade ou

operação especial constantes da Lei Orçamentária Anual e de seus créditos

adicionais, será feita mediante abertura de crédito adicional suplementar e ou

alteração de QDD, alravés de decreto do Poder Executivo Municipal, respeitados os

objetivos dos mesmos.

§ 1o. Durante a execução orçamentária, fica o Executivo Municipal autorizado a

abrir créditos adicionais suplementares até o limite do Superávit Financeiro apurado

em balanço do exercício anterior, na forma do §20 do artigo 43, da Lei Federal

4.320t64, bem como até o limite do Excesso de Arrecadação na forma do §3o do artigo

43 da Lei Federal n' 4.320164.

§ 20. As fontes de recursos aprovadas na lei orçamentária e em seus créditos

adicionais poderão ser modificadas, justificadamente, para atender às necessídades

de execução, se devidamente publicadas por meio de ato do Poder Executivo'

§ 30. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar movimentação de Fontes e

DestinaÇão de Recursos nas dotaçóes atribuídas às diversas unidades orçamentárias.

§ 40. Não será aprovado projeto de lei que implique no aumento das despesas

orçamentárias, sem a indicaçáo das fontes e destinação de recursos.

§ 5o. Fica o Poder Executivo autorizado a promover durante a execução

orçamentária de 2025, a movimentação das fontes de recursos constantes desta Lei'

previstas na arrecadação de receitas e fixação das despesas, da seguinte forma:
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l- lnclusão de novas Fontes e Destinação de Recursos não previstas na

estimativa da receita;

ll - Transferêncla ou alteração entre Fontes e DestinaÇâo de Recursos não
previstas na estimativa da receita;

III - lnclusão de novas Fontes e Destinação de Recursos não previstas na
fixação das despesas para o exercÍcio;

lV - Transferência ou alteraçáo entre Fontes e Destinaçáo de Recursos náo
previstas na fixaçáo das despesas para o exercÍcio.

§ 60. As Fontes e Destinação de Recursos utirizadas na incrusão, transferência
ou alteraÇão deverão obedecer a codificação definida peÍo Tribunal de contas do

Estado de Minas Gerais.

Seção lV

Das Emendas lndividuais do Legislativo Municipal

ao Projeto de Lei Orçamentária Anual

Art. 46 É obrigatória a execução orçamentária e Íinanceira da programaçáo

incluída por emendas individuais do Legislativo Municipal a projeto de Lei

Orçamentária Anual (LOA).

§ ío A programaçáo incluÍda por emendas de vereadores a projeto de Lei

orçamentária Anual será aprovada no limite definido na Lei orgânica Municipal em
percentual da receita conente líquida do projeto encaminhado pelo Executivo
Municipal, devendo a metade desse percentual ser destinado a ações de serviços
públicos de saúde.

§ 20 A execução do montante destinado a ações de serviços púbricos de saúde
previstos no § 1o deste artigo, incluslve custeio, será computada para os fins do inc. lll

'::.!i='
-\r 1-

_ tl,

ír;H,Ê

//<)

u



r!
V nREFEITURA MUNIcIPAL DE sÃo GorARDo

i, t"Si .a , CNPJ: 18.502.037/0001-55 - lnsc. Est. lsento

E .§f - ", são Gotardo - Minas Gerais
'-!Ê.-.EEÉ1.'

do § 2o do art. 198 da Constituição Federal de 1988, vedada a destinaçáo para

pagamento de pessoal ou encargos sociais.

§ 3o É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a

que se refere o § 1o deste artigo em montante correspondente ao percentual definido

na Lei Orgânica relativo à receita corrente líquida realizada no exercício anterior,

conforme o disposto no § 9o do art. 165 da Constituição Federal de 1988.

§ 40 As emendas impositivas previstas no § 1o deste artigo deveráo ter frações

igualitárias entre os parlamentares.

§ 50 A programaçáo prevista no § ío deste artigo náo será de execução

obrigatória no caso de impedimento de ordem técnica, na forma do § 6o deste artigo.

§ 6o No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho da despesa que

integre a programa@o na forma do § 10 deste artigo, serão adotadas as seguintes

med idas:

l- o Executivo Municipal enviará notificação ao Legislativo Municipal com as

justificativas do impedimento em até 120 (cento e vinte) dias, contados da data de

publicação da LOA;

Il - o Legislativo Municipal indicará ao Executivo Municipal o remanejamento da

programação cujo impedimento seja insuperável em até 30 (trinta) dias, contados do

término do prazo previsto no inciso ldeste parágrafo;

lll - o Executivo Municipal encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento

da programaçáo cujo impedimento seja insuperável em até 30 (trinta) dias, contados

do término do prazo previsto no inciso ll deste parágrafo; e

lV - no caso de o Legislativo Municipal não deliberar sobre o projeto, o

remanejamento será implementado por ato do Executivo Municipal, nos termos

previstos na LoA, em até 30 (trinta) dias, contados do término do prazo previsto no

inciso lll deste parágrafo.

§ 70 Findado o prazo previsto no inciso lV do § 6o deste artigo, as programações

previstas no § 1o deste artigo não seráo de execução obrigatória nos casos dos

impedimentos justificados na notificaçáo prevista no inciso I do § 6o deste artigo.

0



Ê.

'q
.a àÊsry§4-,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO
CNPJ: 18.602.03/0001-55 - lnsc. Est. Isento

são Gotardo - Mlnas Gêrais

§ 8o Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da

execução flnanceira prevista no § 1o deste artigo, até o limite de 0,5% (zero virgula

cinco por cento) da receita correntê líquida realizada no exercício anterior.

§ 9o Caso seja verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá

resultar no náo cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na Lei de

Diretrizes Orçamentárias, o montante previsto no § 1o deste artigo poderá ser reduzido

em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das despesas

d iscricionárías.

Seção V

Da Destinação De Recursos Ao Setor Privado

Arl.47 A transferência de recursos a instituições privadas sem flns lucrativos,

somente é permitida a t[tulo de subvenções sociais, contribuiçÕes e auxílios e que

preencham uma das seguintes condiçÕes:

l- sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, e estejam

registradas no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou em outro órgão

equivalente no âmbito estadual ou municipal;

ll - atendam ao disposto no artigo 204 da Constituição Federal, no artigo 61 da

ADCT, bem como nos artigos 30 e 6oda Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei

no 13.019, de 31 de julho de 2014 e artigos 12 e 16 da Lei no 4.320, de í7 de março

de í964;

lll - sejam qualificadas como Organizaçáo da Sociedade Civil de lnteresse

Público - OSCIP, com Termo de Parceria firmado com o Poder Público, de acordo

com a Lei no 9.790, de 23 de março de 1999, alterada pela Lei no í0.539, de 23 de

setembro de 2002, regulamentada pelo Decreto no 3.100, de 30 de junho de 1999; ou

lV - sejam qualificadas como Organização Social, com Contrato de Gestão

flrmado com o Poder Público, de acordo com a Lei no 9.637, de 15 de maio de 1998.
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§10 Para habilitar-se ao recebimento de subvençôes sociais, contribuições ou

auxílios, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de

funcionamento regular a pelo menos um ano, emitida no exercício de 2024 por três

autoridades locais e comprovantes de regularidade do mandato de sua diretoria.

§20 Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios, contratos

de repasses, termos de parceira ou instrumento similar.

Àrt. 48 Para efeito desta Lei, entendem-se como:

l- Subvenções Sociais: as transferências correntes às quais náo corresponda

contraprestação direta em bens ou serviços, destinadas a cobrir as despesas de

custeio de ínstituições privadas sem fins lucrativos que visem à prestaçáo de serviços

essenciais nas áreas educacional, cultural ou de assistência social e médica, de

acordo com o disposto nos §§ 20 e 3o do artigo 12 da L.ei Federal no 4.320, de 17 de

março de 1964, e exerçam suas atividades de forma continuada e gratuita;

ll - Contribuições: as transferências correntes que atendem às mesmas

exigências contidas no inciso I acima, porém destinadas a cobrir as despesas de

custeio das demais instituiçóes privadas sem fins lucrativos, não enquadrados nas

áreas especificadas no inciso referido;

III - Auxílios: as transferências de capital que, independentemente de

contraprestaçáo direta em bens ou serviços, são destinadas a despesas de

investimentos de instituições privadas sem fins lucrativos, conforme o disposto no § 60

artigo 12 da Lei no 4.320, de 17 de março de 'Í964, cujas atividades sejam êxercidas

de modo continuado e gratuito.

Seção VI

Da Destinação De Recursos A Pessoas Físicas
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Art. 49 A concessão de recursos para cobrir necessidades de pessoas Íísicas,

conforme determina o artigo 26 da Lei Complementar no 101 , de 04 de maio de 2000,

deverá ser autorizada por lei específica, observadas as seguintes deposiçÕes:

l- ação governamental especÍfica em que se insere o benefÍcio esteja previsto

na Lei Orçamentária de 2025;

II - demonstração da necessidade do beneÍício como garantia de eficácia do

programa governamental em que se insere;

lll- estabelecimento de normas a serem observadas na concessão do benefício

que definam, entre outros aspectos, critérios objetivos de habilitação, classificação e

seleÇáo dos beneficiários.

CAPíTULO IV

DA GERAÇÃO DA DESPESA

Art. 50 Serão consideradas náo autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto

nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, e artigos 5í e

52 desta Lei.

Art.51 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I- estimativa do impacto orçamentá rio-financeiro no exercício em quê deva

entrar em vigor e nos dois anos subsêquentes;

ll - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequaçâo

Orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§1o Para os fins desta Lei, em conformidade com a Lei Complementar 1 0'1 , de

04 de maio de 2000, considera-se:
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l- adequada com a Lei Orçamentária Anual, a despesa objeto de dotação
específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no
programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o

exercÍcio;

ll - compatível com o Prano prurianuar e a Lei de Diretrizes orçamentárias, a

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos

nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposiçóes.

§2o A estimativa de que trata o inciso I do artigo 51, será acompanhada das
premissas e metodologia de cálculos utilizadas.

§3o Para os Íins do § 30 do artigo 16 da Lei Complementar no 101, de 04 de

maio de 2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas que não excedam os

limites estabelecidos nos inciso I e ll do artigo 24 da Lei Federal no 9.666, de 2,l de
junho de 1993 e suas atualizaçÕes e Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021 .

§4o As normas do artigo 51 constituem condição prévia para:

l- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de

obras;

ll - desapropriação de imóveis urbanos a que se reÍere o § 30do artigo 192 da

Constituição Federal.

Art. 52 Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente

derivada de Lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o

ente a obrigação legal de sua execuÇáo por um período superior a dois exercícios.

§10 Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o capui deste

artigo deveráo ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do artigo sl e
demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

§2'Para efeito do atendimento do § 1o deste artigo, o ato será acompanhado

de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de

resultados fiscais previstas no Anexo ll desta Lei, devendo seus efeitos Íinanceiros,

::-- r!r-::'
{!,

-!u, -,

;Hi;

38 0



:- .!,- '
V= PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO GOTARDO

?* hâ# ;,' CNPJ: 18.602.037/ooo1-ss - lnsc. Est. lsento
tr. =Y -. +i São Gotardo - Minas Gerais
'.ar!!!rE@-r'

nos períodos seguintes, sêr compensados pelo aumento permanente de receita ou

pêla redução permanente de despesa.

§3o Para efeito do §2o, considera-se aumento permanente de receita o

proveniente da eleva@o de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou

criaçáo de tributo ou contribuição.

§40 A comprovação referida no § 20 deste artigo, apresentada pelo proponente,

conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de

compatibilidade da despesa com as demais normas do Plano Plurianual e desta Lei

de Diretrizes Orçamentárias.

§5o A despesa de que trata este artigo náo será executada antes da

implementaçáo das medidas referidas no § 20, as quais integraráo o instrumento que

a criar ou aumentar.

§6o O disposto no § 1onão se aplica às despesas destinadas ao serviço da

dívida nem ao reajustamento de remuneraçáo de pessoal de que trata o inciso X do

artigo 37 da Constituição.

§7o Considera-se aumento de despesa a prorrogaçáo daquela criada por prazo

determinado.

CAPíTULO V

DAS DISPOSIÇOES nemrtVns AS DESPESAS COM PESSOAL

E ENCARGOS SOCIAIS

Art.53 Para os efeitos desta Lei, entende-se como despesa total com pessoal:

o somatório dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a

mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis e de membros de Poder, com

quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e

variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas ê pênsões, inclusive

adicionais, gratificações, horas extras e vantagêns pessoais de qualquer natureza,
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bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo Município às entidades de
previdência.

§1o A despesa total com pessoar será apurada somando-se a rearizada no mês
em referência com as dos doze meses imediatamente anteriores, adotando-se o
regime de competência, adicionando-se ao somatório da base de projetada eventuais
acréscimos legais, alteraçôes nos sistemas de remuneração, inclusive subsídios e
planos de carreira e admissÕes para preenchimento de cargos, empregos e funçÕes,

observados, além da legislação pertinente em vigor, os limites previstos nos artigos
18, 19 e 20 da Lei Complementar no ,lOí, de 04 de maio de 2000.

§2o Na estimativa das despesas de que tata o caput deste artigo, serão
considerados ainda os valores referentes ao décimo terceiro salário, férias,
contribuiçÕes sociais, impactos do salário mínimo e outras variáveis que afetam as
despesas de pessoal e encargos sociais.

Art. 54 As despesas decorrentes de contratos de terceirização de mão-de-obra,
que se referem à substituição de servidores e empregados, de acordo com o § 10, do
artigo í8, da Lei complementar no 'loí, de 04 de maio de 2000, e aquelas referentes
a ressarcimento de despesa de pessoal requisitado, serão classiÍicadas em dotaÇáo
especÍfica e computadas no cálculo do limite da despesa total com pessoal.

Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores e
emprêgados públicos, para efeito do capuÍ deste artigo, os contratos de terceirização
que tenham por objeto a execução indireta de atividades que, não representando
relação direta de emprego, preencham simultaneamente as seguintes condiçôes:

l- sejam acessórias, instrumentais ou comprementares aos assuntos que

constituem área de competência legal e regulamentardo órgão ou entidade, tais como:
a) conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, inÍormática _

quando esta não for atividade-fim do órgáo ou entidade - copeira, recepÇão,
reprografia, telecomunicaÇões e manutenção de prédios, equipamentos e instalaçÕes;

b) náo caracterizem reração direta de emprego como, por exemplo, estagiários.
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Il - não sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas por plano de

cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposiçâo legal

em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria em extinção.

Art. 55 As dotaçÕes Orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e

encargos sociais, em cada Poder, serão estimadas, para o exercÍcio de 2025, com

base na folha de pagamento de junho de 2024, projetada para o exercício,

considerando os eventuais acréscimos legais._

§1o A repartiçáo dos limites globais não poderá exceder os seguintes

percentuais, conforme estabelece o artigo'19, inciso lll da Lei Complementar no 10'1,

de 04 de maio de 2000.

| - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;

ll - 54o/o (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.

§2o Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão

computadas as despesas:

| - de indenização por demissão de servidores ou empregados;

ll - relativas a incentivos à demissáo voluntária;

lll - derivadas da aplicação do disposto no inciso ll do § 6o do artigo 57 da

Constituiçáo Federal;

lV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da

apuraÇão.

Art. 56 A veriÍicaÇão do cumprimento dos limites estabelecidos no § 1o do aÍigo

55 desta Lei será realizada ao Íinal de cada quadrimestre.

§ío Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento)

do limite, são vedados ao Poder que houver incorrido no excesso:

I- concessáo de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneraçáo

a qualquer tÍtulo, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinaçáo legal ou
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contratual, ressalvada a revisáo prevista no inciso X do artigo 37 da Constituição

Federal;

II - criaçâo de cargo, emprego ou função;

lll - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

lV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a

qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de

servidores das áreas de educaçáo, saúde e segurança;

V - contrataçáo de hora extra.

§2o Fica autorizada a revisão geral das remuneraÇÕes, subsÍdios, proventos e

pensões dos servidores ativos e inativos dos Poderes Executivo e Legislativo, cujo

percentual será definido em lei especÍfica.

Art. 57 Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgáo, ultrapassar os

Iimites definidos no art.55, sem prejuízo das medidas previstas no artigo 56 desta Lei,

o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo

pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas

nos §§ 3o e 4o do artigo 169 da Constituição Federal.

§1o No caso do inciso I do § 30 do artigo 169 da Constituição Federal, o objetivo

poderá ser alcançado tanto pela extinçáo de cargos e funçÕes quanto pela redução

dos valores a eles atribuÍdos.

§2o É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação

dos vencimentos à nova carga horária.

§3o Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o

excesso, o ente não Poderá:

| - receber transferências voluntárias;

ll - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;

lll - contratar operações de credito, ressalvadas aS destinadas ao

refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com

pessoal.
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Art. 58 O Executivo fica autorlzado conceder qualquer vantagem ou aumento

de remuneração aos servidores, a criação de cargos, empregos e funçóes ou alteraÉo

de estrutura de carreiras, bem como a admissáo ou contratação de pessoal, a qualquer

título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, desde que

observado o disposto no artigo seguinte.

Art. 60 O projeto da Lei Orçamentária poderá consignar recursos adicionais

necessários ao incremento do quadro de pessoal nas áreas de:

l- educaçáo;

ll- saúde;

Ill - fiscalização fazendária;

lV - assistência à criança e ao adolescente.
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Art. 59 Todo e qualquer ato que provoque aumento da despesa total com

pessoal somente será editado e terá validade se:

l- houver prévia dotação Orçamentária suficiente para atender às despesas

com pessoal e aos acréscimos dela decorrentês, nos termos do artigo í69, § 1o, inciso

l, da Constituiçáo Federal;

Il - for comprovado o atendimento do limite de comprometimento da despesa

com pessoal estabelecido no artigo 55 desta Lei;

lll - forem observadas as restriçóes e limitações contidas na Lei 101 , de 04 de

maio de 2000.

ParágraÍo único. O disposto no capuÍ compreende, entre outras:

I - a concessáo de qualquer vantagem ou aumento de remuneraçáo;

ll - a criaçáo de cargos, empregos e funções ou a alteração de estrutura de

carreiras;

lll - a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título.
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CAPhULO VI

DAS ALTERAÇÓES ruN LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRA DO MUNICíPIO

Art.61 O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar

benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico,

a geraÇão de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes

menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do

orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e

financeiro no exercÍcio em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes, nos

termos do artigo í4 da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000.

§1o Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dÍvida ativa, cujos

custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderáo ser cancelados,

mediante autorizaçáo em lei, náo se constituindo como renúncia de receita, conÍorme

preceitua o § 3o do artigo 14 da Lei Complementar 101 , de 04 de maio de 2000.

§2o O ato que conceder ou ampliar incêntivo, isenção ou benefício de natureza

tributária ou financeira constantê do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor

após adoção de medidas de compensação, na forma do § 2o do artigo 14 da Lei

Complementar '101, de 04 de maio de 2000.

CAPíTULO VII

DAS DISPOSIÇÔES OO REGIME DE GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL

Seção I

Das Disposições Gerais

AÉ. 62 A gestão fiscal responsável tem por Íinalidade o alcance de condiçÕes

de estabilidade e crescimento econômico sustentado do Município objetivando a

geração de emprego, de renda e a elevaçâo da qualidade de vida e bem-estar social.
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Art. 63 A gestáo Íiscal responsável das finanças do MunicÍpio far-se-á mediante

a observância de normas quanto:

| - Ao endividamento público;

II - Ao aumento dos gastos públicos com as ações governamentais de duração

continuada;

lll - Aos gastos com pessoal e encargos sociais;

V - À administração e gestão Íinanceira.

Art.64 Sáo princípios Íundamentais para o alcance da finalidade e dos objetivos

previstos no artigo 63 desta Lei:

| - O equilÍbrio entre as aspirações da sociedade por ações do governo

municipal e os recursos que esta coloca à disposição do Município, na forma de

pagamento de tributos, para atendê-las;

ll - A limitação da dívida pública em níveis aceitáveis e prudentes, assim

entendidos os que sejam compatíveis com a capacidade de arrecadação do Município

e que propiciem margem de segurança para a absorção e reconhecimento de

obrigações imprevistas;

lll - A adoção de política tributária estável e previsível coerente com a realidade

econômica e social do MunicÍpio e da região em quê este se insere;

IV - A limitaçâo e contençáo dos gastos públicos;

V - A administração prudente dos riscos fiscais e, em ocorrendo desvios

eventuais, a adoção de medidas corretivas ê punitivas;

Vl - A transparência Íiscal, através do amplo acesso da sociedade às

informaçoes sobre as contas públicas, bem como aos procedimentos de arrecadação

e aplicaçáo dos recursos públicos.

Parágrafo único. O poder Executivo Procederá à avaliação anual dos

resultados dos programas financiados com recurso dos orçamentos.
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Art. 65 Para manter a dÍvida pública em nível aceitável e prudente, evitar-se-á

que os gastos excedam as d isponibilidades.

Parágrafo único, Se a dÍvida ultrapassar os níveis de aceitabilidade e

prudência, e enquanto não for reduzido, o montante de gastos realizados deve ser

inferíor ao das receitas arrecadadas.

Art. 66 A fixaçáo de despesas nos orçamentos em cumprimento dos objetivos

e metas estabelecidas no Plano Plurianual, priorizadas por esta Lei, guardará relação

com os recursos eíetivamente disponÍveis, particularmente as receitas tributárias,

próprias ou transferidas.

AÉ, 67 Todo e qualquer ato que provoque um aumento da despesa total com

pessoal somente será editado e terá validade se:

l- Houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às despesas

com pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, nos termos do artigo 169, § í0, inciso

I, da Constituição Federal;

lÍ - Se Houver autorizaÇão especÍfica nesta Lei;

Parágrafo único. O disposto no capuf compreende, entre outras:

I - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração;

ll - A criaçáo de cargos, empregos e funções ou a alteração de estrutura de

carreiras;

lll - A admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título.

Seção ll

Das disposições Relativas à Dívida Pública Municipal

Art. 68 A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento das despesas

decorrentes dos débitos financiados e refinanciados, identificados na forma do artigo

29 da Lei Complementar no 101 , de 04 de maio de 2000.
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§1o A dívida pública consolidada, conÍorme dispõe o artigo ío, § 1o, lll, da

Resolução no 40, de 200í, do Senado Federal, e suas alteraçÕes, compreende o

montante total, apurado sem duplicidade, das obrigaçóes Íinanceiras, inclusive as

decorrentes de emissão de títulos, do Estado, do Distrito Federal ou do Município,

assumidas em virtude de Lei, contratos, convênios ou tratados e da realização de

operaçÕes de crédito para amortizaÇão em prazo superior a 12 (doze) meses, dos

precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a

execuÉo do orÇamento em que houverem sido incluídos, e das operações de crédito,

que, embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado como receitas no

orçamento.

§20 Seráo considerados no grupo da dÍvida consolidada todos os contratos,

acordos ou ajustes firmados pelo municÍpio para a regularizaçáo de débitos de

exercícios anteriores contraÍdos, pelo náo pagamento de encargos sociais,

especiÍicamente INSS, FGTS e PASEP, bem como os oriundos das concessionárias

de serviços públicos referentes aos serviços de energia elétrica, abastecimento de

água e telefonia Íixa e móvel, conforme previsto na Portaria STN 553/20'14 de

2210912014 que aprova a 6a edição do Manual de Demonstrativos fiscais - MDF, o qual

compreende os relatórios e anexos referentes aos dêmonstrativos descritos nos § 1o,

2o e 3o do artigo 4o e nos artigos 48 e 52,53 e 55 da Lei Complementar I 0í , de 04 de

maio de 2000, que deverão ser elaborados pela Uniáo, pelos Êstados, Distrito Federal

e Municípios.

§3o O endividamento líquido do Município até o final do décimo quinto exercício

financeiro, contado a partir do encerramento do exercício financeiro de 200í, náo

poderá exceder a 1,2 (um inteiro e dois décimos) vezes a Receita Corrente Líquida,

conforme determina o artigo 3o, Ill da Resolução no 40, de 2001 do Senado Federal, e

suas alterações.

§4o Se a dÍvida consolidada do Município, ao final de um quadrimestre,

ultrapassar os limites fixados, deverá ser reconduzida ao referido limite, até o prazo de
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01 (um) ano, reduzindo-se o excedente em pelo menos 25% (vinte e cinco por cento)

no primeiro quadrimestre.

§5o Enquanto perdurar o excesso, o Município:

l- estará proibido de realizar operação de crédito interna ou externa, inclusive

por antecipação de receita;

ll - obterá resultado primário necessário à recondução da dívida ao limite,

promovendo, entre outras medidas limitação de empenho, na forma do artigo 9o da Lei

Complementar no í 01/2000.

Art.69 O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composiÇão da receita

total do Município, recursos provenientes de operaçóes de crédito, respeitados os

limites estabelecidos no artigo 167, inciso lll da Constituição Federal, observado as

disposiçóes contidas nos artigos 32 a 37 da Lei Complementar no 101 , de 04 de maio

de 2000.

§1o A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos especificando, por

operaçáo de crédito, as dotações no nível de projetos e atividades financiados por

estes recursos.

§20 O montante global das operações de crédito interna e externa, realizadas

em um exercÍcio financeiro, não poderá ser superior a 16% (dezesseis por cento) da

RCL, conforme determina o artigo 7o, I da Resolução no 43, de 2001, do Senado

Federal e alterações.

CAPíTULO UII

DA INSCRÇÃO EM RESTOS A PAGAR

Art.70 Poderão ser inscritas em "Restos a Pagar'' as despesas efetivamente

realizadas, bem como aS não processadas que venham a Ser realizadas no exercício

seguinte
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§1o, Considera-se efetivamentê rcalizada a despesa em que o bem tenha sido

entregue ou o serviço tenha sido executado.

§2". Os saldos de dotações referentes às despesas nâo processadas que não

terão sua efetiva realização no exercÍcio seguinte deverão ser anulados.

§3o. Havendo interesse da Administração, as despesas mencionadas no

parágrafo anterior poderão ser empenhadas, até o montante dos saldos anulados, à

conta do orÇamento do exercício seguinte, observada a mesma classificaçáo

orçamentária.

§4o, Os órgáos de contabilidade analítica anularão os saldos de empenhos que

não se enquadrem no disposto neste artigo, quando as anulações não houverem sido

efetivadas pelo ordenador de despesas.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIçÕES FINAIS

Art. 71 Os fundos especiais do Município, criados na forma do disposto no

artigo 167, inciso lX, da Constituiçáo Federal, e disposições contidas na Lei no 4.320,

de '1 7 de março de 1 964, combinado com o previsto na Lei Complementar í 41 , de I 3

de janeiro de 2012, e demais diplomas legais em vigor, constituir-se-ão em unidades

Orçamentárias, vinculados a um órgáo da Administração Municipal.

Art. 72 Caso o Projeto da Lei Orçamentária de 2025 náo seja aprovado e

sancionado até 31 de dezembro de2024, a programação dele constante poderá ser

executada até a edição da respectiva Lei orçamentária, na forma originalmente

encaminhada à Câmara Municipal Legislativa, excetuados os investimentos em novos

projetos custeados exclusivamente com recursos ordinários do Tesouro Municipal.

Parágrafo único. As alteraçÕes dos saldos dos créditos orçamentários

apurados em decorrência do disposto neste artigo serão ajustadas após a sançáo da

amentária Anual, mediante a abertura de créditos adicionais suplementares,
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através de decreto Executivo, usando como fontes de recursos o superávit financeiro

do exercício anterior, o excesso ou provável excesso de arrecadaçáo, a anulaçáo

parcial ou total de saldos de dotaçÕes não comprometidas e a reserva de contingência,

sem comprometer, neste caso, os recursos para atender os riscos flscais previstos e

a meta de resultado primário.

Art.73 O Poder Executivo fiea autorizado a firmar os convênios, contratos de

repasses e outros instrumentos congêneres necessários ao cumprimento da Lei

Orçamentária Anual, com órgãos e entidades da administração pública federal,

estadual e de outros municÍpios e com entidades privadas, nacionais e internacionais.

Ar1.74Para efeito do que dispõe o arligo 16, § 30 da Lei Complementar no 10í,

de 04 de maio de 2000, entende-se como despesa irrelevante aquela cujo valor não

ultrapasse, para bens e serviços, 12,5o/o (doze inteiros e cinco décimos por cênto) de

2,0% (dois por cento) dos limites dos incisos I e ll do artigo 75 da Lei no 14.133, de 1o

de abril de 202í.

Art.75 A elaboração, aprovação e execução da lei orçamentária anual deverão

levar em conta a obtenção do rêsultado previsto no Anexo I desta Lei (Metas Fiscais).

Art.76 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo

Gabinete da Prefeita Municipal de São Gotardo, em 18 dê julho de2024

IRA OLIVEIRA
Prefeíta M unicipal
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Anexo I

Objetivos e Prioridades da Administração, as seguintes metas:

Aquisição de terreno para construçáo do novo cemitério municipal

Aquisição terreno para Bota fora de entulho

Aquisição de frota para o esporte

lmplantar o crematório municipal

lmplantar o crematório animal

Ampliar a escola cÍvico militar

Criar o programa Bolsa atleta

lmplantar o Sisbe - animal

Criar a Secretaria Municipal de trânsito e transporte

lnstalar radar nas ruas e avenidas

Reconstruçáo do gavião da avenida 30 de setembro e nos CÓrregos Vassoura,

Cruvinel, Córrego do Arroz e Córrego da Venda

Criar o programa de distribuição de leite pasteurizado

Construção da nova rodoviária

Transporte g ratuito para atletas

Premiação paÍa campeonatos

Construir Anfiteatro municipal

Construir a casa do artesanato

Construír centro de recuperação para dependência quimica

ContrataÉo artistas e shows para feira dominical

Construir portal enÍada Guarda dos Ferreiros

Revitalização cristo de guarda dos ferreiros

Ações enfrentamento endemias e pandemias

Promover acessibilidade aos Órgãos municipais

Adquirir cadeiras especiais para deficientes, obesos, pessoas com

comorbidades

t.

[.
Iil.

tv.

vt.

VII.

vilr.

tx.

X.

xl.

xlt.

xill.
XIV.

XV.

XVI.

XVII.

xvilt.

xtx.

xx.
XXI.

XXII.

xxill.
XXIV,
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XXV

XXVI.

XXVII.

XXVIII,

XXIX.

XXX.

xxxl.
XXXII.

XXXIII.

XXXIV.

XXXV.

xxxvl.
XXXVII.

XXXVIII.

Construção, reforma, ampliaçáo de campos de futebol e quadras esportivas

com iluminação, vestiários, banheiros

Drenagem do Córrego do Retiro

criar o banco de empréstimos de cadeiras de rodas, muletas, cadeiras de

banho,andadores,botas,tipoias,camahospitalar,colchóes,colarcervical

Criar a escolinha municipal de esportes

Adquirir e doar materiais esportivos

Promover campeonatos para portadores de deficiências

Construçáo da sede própria do Legislativo Municipal

lmplantar a unidade de pronto atendimento em Guarda dos Ferreiros

Estender o horário de atendimento nas UBS estratégicas

Construçáo de parques nas APPs e áreas de reserva legal urbanas

Manutênção e ampliaçáo do CAC da Câmara Municipal

Criar Programa habitacional

Criaçáo de um CRTAD, Centro de Referência e Triagem de Animais

Domésticos

Criaçáo de uma PolÍtica Municipal de Proteçáo Animal

.-.-
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